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EDIÇÃ0 0RD]NÁRIA

mos Do poDER EXEcunvo
GABINETE DO PREFE]TO

AiitorBa o M unicipío de Jcricà/PB a flmar Convônlo

do   Cooporaçao  com  a  Agóncia   d®  RoguLação  do
Es`aao da Psralba -AF`PB, visatido à delegaçao tlas
atividad®5 d®  rogulação o íiscalizaçào da prostação
do§ ôervlços de manejo do resíduos sólidos urbanos
do municlplo.

0 Prü®lto Munlclpal do J®ricó.  Estado da Paralba. no uso de suas

legais e.  /az saber quo a  Cõmara  Municipal  aprovou  e  sancK)no a  seguinte  lei

Ail.1°  -   Flca   o   poder   Execinivo   Municipal   autorlzado   a   celebraí  Termo   de

Cooporaçao  Tócnice  ou  Canvônio.  com  @  Agõncia  d®  Rogiilsçao  do  Estaóo  da  Paratba  -

ARPB.  para  o exorc/cio das  atividades  de  regulação  o  fisc3llzaçào técnica  dos serviças  de

manep de  rosícluos sólidos urbôiios  no  Munícipio.

§1. 0  Poder Execuüvo  Muniapal,  por  meio  do  Convônio  a  que  so  r®Ío/o  o  c®puÍ.  delegará
à Agéncia  da  Rogulação  do  Esüdo  da  Paíaíba - ARPB  a  compeiéncia  paía  a  regulação  e

fiscahzação  dos  ser\nços  públicos  do mansio  do  residuos  saidos urbanos  no  sou  `emtóno.

nos imldes do quo estabelec£ a Lei Federal n ° 11.d45Q007 e a Lei n.° 14.026/2020.

§2° o  instnimento  a  quo  se  re/ere  o  caput §erá  celebrado pelo  prazo  mínlmo de  05  (dnco)
enos. prorrogável por mem de adftwc>s.

Aii. 2° -Esta  Lei entrara om vlgo] na data de sua  publicação.  revogdndo-se as

disposíçóos em contíário.

Gabinete do Prsfolio Constituclonal do Mu"`lpôo de Jencó. Estado da Paraíba

om  17 do maio do 2024.

LEI  N° 849  DE  17  DE  MAIO  DE 2024.

AltBra   a   Lei   n.   751    de   30   de   agostô   de      2021    e

dispõo  sobro  o   Íundo   Municipal  de  Polilícas  Públicas

para   MidhereÊ   e   Drversidade   Humana   e   dá   oiitüs

pmvidôncrss,

C) PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO  MUNICIPIO  DE JERICÓ,  no uso de suas

atnbulçõos logals. faço saber que a Camara Munlc`pal docrotô e ou sanck)no a seguír``e ld:

Aú  1.-Os ans.  23.  24.  25.  26.  27,  28,  29  o  30  da  Loi  Mi/nicipal  751  de  30  do

agosto d® 2021  passa a \rigorar com Ô seguinte redaçüo`

-Ar(.  23.  Flca  cnado  o  Fiindo  Mur`icipal  de  PoHticas  Públícas  par@  mulheres  e

dworsidado  hurmria.  instíumonlos do  ffiptação  repasso  e  aplicaçáo  do  Íocurso dostmados
a  propordonar suporte financelro na  lmplantação.  n@  manutonçáo e  no  desenvoMmento de

programas o açóos dmgidos os mulhoros s divoísidado humana do Municípto do Joncó-PB.`

-Ar( 24.  0  FiJndo  Mur`icipal  de  Poliõcas  Pudicas paía  Mulhe/es  e  Diversidade

liumana. flcará vlnculado d]íetamente à secíetana ou Óigào Municipal compe(ente-

•Art 25   0  Funao  Munldpsl  de  PolíGcas  Púdicas para  Miilher¢s  ¢  Dlversldade

Humarta, torá sou gesioí lndlcado na (orma da le]-.

• Art 26`  Constituem Íontes dB recursos do  Fundo Miinicipal de  Polí`ica§ Públicas

para  Mulh®res o  Diveís`dado  Hiimana.

1-as tíansferéncias  do munici`pw].

11-  as  Üansfeíéncias  da  Uniáo,  do  Estado,  de  seus  orgãDs  e  suas  respeciivas  aiiiarqulas.

/undacões,  tundos, empreses  públicas o sociedades  de  economia  mis`@,

111-   as   roceitias   de   doações.   logados.   con`nbuiçõBs   om   dinhoiro.   vôJoros.   borB   móvois   o

imóvels  que  venha  recebeí  de  pessoas  f(9lcas  ou  iurldicas  ou  de  orgaiisrrms  públtcos  ou

privôdos.  nacionais ou  inlemacionais.

lv-o  produto de  a[]icag5es financeiías dos  recursog  dtsponiveus.

V.  as  derrLais  receitas  desünadas  ao  Fundo  MuniapaJ  de  Politicas  Púuicas  para  Mulhores  e

DníorsicLado  liumena.

Vl-As íocsiüas ostipdadas em lei.

§1°.  Não se isentam as derrmis seaetanas de políLicôs especificas.  de preverem os recursos
necossános   para   as   ações   voltadas   as   Políticaô   Públlcas   Dara   Mulheres   e   Dlversidado

Human3,  conforme  determina  a legi§]ação em  vigor,

§2.. Os Íecuísos que compõe o Fundo s€rão deposjtados em éí`smulçóos financ€iras ofiaais.
em  conta  especial  sob a  denominôçáo -Fundo  Municipíd  de  Polílicas  Púü.cas paía  Mu[hôrBs

e  Diversldade Humana, e sua destjnaçáo será deliberada  por mek) de projetos, programas e

awidsdes sprovadas  pelo  C,onselho  Municipal dos oireilos  MLdhgr e  Owersidade  llurrL@na,

•Ari  27.  0  Fundo  MunicipaJ  de  Políticôs  Puüicas  psía  Mulhoros  e  Divorsidade

Humana.  r.ão rnanterá possoal técnico admínistrativo próprio.  que  ria  medida  da  nec€§sídade

serà dosúí`ado polo poder oxocutivo muniapal-

•Arl    28.   A   contabilidade   do    Fundo    Mu"ctpal    de    PoHticas    Públicas   para

Mulheres  e   Divoísidado   Humana.   será  organizada   e   procossada   pela   Diretona   Contábil-

Financeira  da  secretam  ou  Órgào  municipal  cort`petenLe.  d©  foíms  a  peímitir o  exeícicio  das

funções de  contíde  próvio.  concomitan\e  o  subsequeníe.  Parágrafo  únlco.  A sccreúna  o`i

órgão  mur`icipal  competen(e.  dará  Mstas  3o  Cons€lho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulhor  e

Diversidade  Humana.  sobre  a  can(abilldade  do  Fundo  Municipal  cle  Pdltlcas  Públicôs  para

Mulheres e  Diversiclade  Humana.  mensatmente  ou  qündo  Íor solici(ado  pelo  Presiden(o do

Conselho.

°Ari  29.  0  Prefeito Miimapal.  median(e  decreto expedHJo no prazo do 30 (Lmt@)

dLas da  publicação  dosta  lei.  es(@belecerá  as  normas  relatrvas  à  esiruturação.  oíganlzaçâo

e  operacionaJÉaçào  Óo  Fiir`do  Mur`iclpal  de  Políticas  Púdices  para  Mulrier®s  o  Dlvsrsldaclo

Hl'mana.

•Ari   30.   Para  o   pnmsiro   ano   de   exerc/cio  financeiro.   o   Prôíolto   Munldpal

Íeme(erá  à  Càmara  Muiiicipal  proi8`o do  loi  sspecmco  do  Orçamento do  Fundo Mur`icipsl do

Polmcas  Públicas  pa]@  Mulheres  e  Dlversidade  Humana.

Paragrafo  únlco. A par`ir  do oxerc/cio do  primeiro  ano financeiío.  o exoc"t]vo

Providenciarâ a inclusão das receitas o das despesas autoíizadas por esta lei. no orçamonio

do  municipio`

ArL   2°   Esú   Lei   entra  em   vigor.   na   daüa   da   sua   publ}cação.   revogada3  as

disposiçao om contrário

Gabir\e`o do  Pre/eilo  Consti`uaonal ao  Munici`pio  de  Jericó,  Eslado da  Paraíba  em  17 do
mab do 2024.


